
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                /2003.

(Do Sr. Almir Moura)

Senhor Presidente,

Venho, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência., com fulcro nos

artigos 50, 2º, da Constituição Federal, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requerer o encaminhamento do presente Pedido de Informações ao

Ministério da Defesa, através do qual solicita-se sejam respondidos os seguintes

questionamentos:

1. Quais os critérios para escolha de adidos militares e auxiliares de

adidos para servirem no exterior?

2. Houve, nos últimos 5 anos,  mudanças nos referidos critérios, ou para

se determinar a quantificação de mérito? Em caso positivo, quais e

quando?

3. Quais as portarias que regulamentam tal seleção? Em que datas

foram publicadas?

4. As mudanças privilegiaram ou prejudicaram candidatos? Quais foram

privilegiados e quais se prejudicaram nos últimos 5 anos?

5. Quais os nomes dos militares selecionados para ocupar as vagas de

adido militar e auxiliar de adido nos diferentes países nos últimos 5

anos? E de que regiões e órgãos eles procedem?

6. Pode se dizer que os critérios para seleção dos adidos militares e

auxiliares de adido no exterior têm se baseado exclusivamente em

critérios técnicos, imbuídos da devida isenção?



É razoável propor ao candidato em potencial promoção em médio prazo

em troca da seleção para servir no exterior nestas funções? A promoção a

curto, médio ou longo prazo pode ser objeto de certeza ou promessa?

Aproveito a oportunidade para renovar votos de estima e respeito,

desejando sucesso no desempenho de suas altas funções nesta Casa.

Sala das sessões, em        de               de 2003.

Almir Moura
Deputado Federal


